
		
			[image: capa_epub.jpg]
		

	
		
			SEGURANÇA JURÍDICA E RECURSOS REPETITIVOS: 

			APRECIAÇÃO CRÍTICA A LUZ DOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO, DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, DA AMPLA DEFESA E DA DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO

			De acordo com o novo CPC de 2015

		

	
		
			Dedico este trabalho aos meus filhos Maria Eduarda e João Pedro, a minha esposa Lisiane, a meus pais Roberto André (in memoriam) e Marise Helena e as minhas irmãs Carla e Cynthia, assim como a todos aqueles que de alguma forma colaboraram para sua realização.

		

	
		
			AGRADECIMENTOS

			Agradeço a todos os professores do Programa de Pós-graduação da Faculdade de Direito da Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul, especialmente aos professores da linha de pesquisa Teoria Geral da Jurisdição e Processo, com destaque para minha orientadora de dissertação, Dra. Elaine Harzheim Macedo, pelos valorosos conhecimentos ofertados ao longo do Curso de Mestrado em Direito realizado nos anos de 2012 e 2013, o que muito contribuiu para o trabalho final apresentado para conclusão de curso, que ora é publicado em forma de livro com as atualizações inerentes ao advento do CPC de 2015.

			Agradeço a minha esposa Lisiane, pelo apoio e auxílio dispendido em inúmeros momentos ao longo da elaboração deste trabalho.

													

		

	
		
			A justiça por si só, e só por si, não existe. Só existe na forma e na medida em que os homens a querem e a concebem. (...) O que buscamos é um judiciário célere, efetivo e justo. (...) Justiça que falha e que não tem compromisso com a sua eficácia, é justiça que impacta direta e negativamente sobre a vida do cidadão.

			(Min. Joaquim Barbosa, trecho do discurso proferido por ocasião da posse como Presidente do Supremo Tribunal Federal)
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			INTRODUÇÃO 

			As alterações realizadas na estrutura recursal brasileira de acesso aos tribunais superiores, a partir da adoção do rito dos recursos repetitivos, podem ser apontadas como verdadeira modificação de paradigma na forma como se confere a prestação jurisdicional em favor do jurisdicionado, já que buscam atender a uma nova espécie de litigância presente na sociedade, a litigância de massas.

			Através das Leis nºs 11.418/2006 e 11.672/2008, que introduziram os artigos 543-B e 543-C no Código de Processo Civil de 1973, mantidas nos artigos 1.036 e seguintes do Código de Processo Civil de 2015, com importantes modificações, necessário se torna analisar a nova perspectiva relacionada à segurança jurídica dos litigantes, no momento em que se adota um modelo de julgamento por amostragem, com intenção de dar solução definitiva para uma multiplicidade de recursos buscando resposta jurisdicional para uma matéria assemelhada.

			A necessidade de estrita atenção aos princípios constitucionais de índole processual presentes no artigo ٥° da Constituição Federal é a primeira questão que merece ser depurada. Em uma Constituição farta em garantias e direitos individuais, realizar a exata compreensão dos princípios do devido processo legal, da ampla defesa, do contraditório e da duração razoável do processo, sem prejuízo das demais garantias constitucionais de cunho processual previstas no ordenamento jurídico, é medida que se mostra premente para que os valores envolvidos nessa mudança de paradigma sejam devidamente alcançados e adequados ao ordenamento jurídico já em vigor.

			A adoção do rito dos recursos repetitivos para processamento e conhecimento dos recursos especiais e extraordinários perante os tribunais superiores resulta, de um lado, no possível desafogamento do Poder Judiciário, e, de outro, em uma série de julgamentos massificados para casos tidos por assemelhados, o que merece atenção com o objetivo de verificar a efetividade de tal prestação constitucional, levando em conta os princípios constitucionais de cunho processual presentes na Constituição Federal.

			Em um segundo momento, assentados os parâmetros mínimos relacionados com os princípios constitucionais de cunho processual a serem valorados no rito dos recursos repetitivos, o presente trabalho realiza um estudo extensivo do sistema recursal brasileiro de acesso aos tribunais superiores desde suas origens até a adoção da técnica de julgamento por amostragem, na forma como fixado na norma processual, bem como sua compreensão pelos próprios tribunais que são os protagonistas da aplicação do rito dos recursos repetitivos. É pela compreensão das origens dos recursos excepcionais, bem como de seu papel no estado democrático de direito que é possível verificar a legitimidade e adequação do regime jurídico dos recursos repetitivos para dar solução ao crescente número de demandas judiciais idênticas enfrentadas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça.

			Merece referência que a técnica de julgamento por amostragem dos recursos extraordinários e especiais representativos de controvérsia é uma medida incipiente para o tratamento das demandas de massa, o que tem resultado em diversos questionamentos relacionados ao rito processual propriamente dito, sendo que a forma de sua utilização tem sido objeto de pontuais deliberações pelos tribunais superiores. Esta situação indica que a compreensão do novo sistema recursal merece maior debate com vistas a sua efetiva compreensão. Gize-se, ainda, que é possível verificar o crescente número de reclamações constitucionais vinculadas a processos julgados pelo regime jurídico em estudo, o que reforça a propriedade de sua análise, para sua adequada utilização.

			Oportuna, ainda, a realização de uma leitura desse inovador instituto processual com base na Teoria da Integridade, de Ronald Dworkin, com especial atenção à necessidade de manutenção da segurança nas relações jurídicas e aos princípios constitucionais do contraditório, do devido processo legal, da ampla defesa e da duração razoável do processo. Tal abordagem conjugada se mostra não só pertinente para fins de melhor compreensão das reformas processuais já realizadas, bem como das certamente vindouras, considerando a constante evolução da jurisprudência pátria, mas também como um passo fundamental à indispensável evolução dos institutos e técnicas processuais no objetivo de alcançar uma melhor tutela jurisdicional, com efetividade e segurança.

			E não é demais acrescentar a possibilidade de que tais inovações processuais sinalizem uma aproximação entre o modelo recursal brasileiro e o sistema da common law, considerando, notadamente, sua essência afeita ao julgamento dos litígios de massa com base em precedentes judiciais, situação que será objeto de investigação criteriosa, face aos limites e à conformação recursal atuais presentes em nosso ordenamento, ainda predominantemente vinculado aos critérios do civil law.

			Em outro momento, se realiza juízo crítico a respeito do regime jurídico dos recursos repetitivos, se aponta novos caminhos a serem trilhados, frente ao novo Código de Processo Civil de 2015, bem como outras possibilidades com pertinência de análise. Isso porque a efetividade da prestação jurisdicional é obtida com a contínua evolução do regime jurídico frente as constantes mudanças sofridas pela sociedade.

			Investigar a natureza da prestação jurisdicional oferecida através do rito dos recursos repetitivos, em exame crítico, pode resultar em uma melhor compreensão da abrangência de tal regime jurídico. Conforme será devidamente delineado, existe um espaço de discricionariedade do julgador que merece ser explorado e bem compreendido, a fim de que não se perca a real finalidade do rito recursal. Aliás, em matéria de consecução de direitos sociais, é interessante a abordagem a respeito do papel que o rito dos recursos repetitivos tem desempenhado no ordenamento jurídico.

			Por fim, considerando o novo Código de Processo Civil de 2015, é imperativo o estudo da estrutura que o regime jurídico dos recursos repetitivos irá ter em nosso ordenamento jurídico logo adiante. Neste sentido, considerando as novas disposições legais pertinentes, de início já é possível indicar modificações significativas no procedimento, sendo que a aptidão para a melhoria da prestação jurisdicional já é de ser verificada, conforme será tratado em item próprio.

			Ademais, agregar novos instrumentos processuais ao rito dos recursos repetitivos, tais como a súmula vinculante e a súmula impeditiva, pode lançar novas perspectivas ao sistema processual brasileiro, com um efetivo caráter vinculante das decisões judiciais proferidas em sede de exame de recursos representativos da controvérsia pelos tribunais superiores. Dada a natureza de tais institutos processuais, a sua utilização conjugada com a técnica de julgamento por amostragem merece ser estudada como uma forma de conferir melhor segurança jurídica ao rito recursal em exame.

			Por fim, conforme será visto, a tutela coletiva e o novo incidente de resolução de demandas podem se constituir em alternativas para dar vazão ao crescente aumento de demandas de massa. Quanto ao primeiro, é interessante analisar o seu possível redescobrimento. Já em relação ao segundo, vale o estudo quanto à pertinência de sua utilização já em sede de jurisdição ordinária.

			A seguir serão analisadas, assim, questões relevantes para a compreensão do rito dos recursos repetitivos, que não se pautam por uma abordagem exaustiva, mas antes buscam dar uma melhor interpretação para o atual sistema recursal superior. Trata-se de medida oportuna, já que o instituto do rito dos recursos repetitivos, na forma como atualmente em vigor, aponta, de certa forma, para lacunas que merecem ser preenchidas com a finalidade de conferir para os jurisdicionados, de forma globalizada, segurança jurídica e isonomia.

		

	
		
			1       Jurisdição e Estado Democrático de Direito: princípios norteadores

			1.1      Jurisdição e Estado Democrático de Direito

			O Estado Democrático de Direito está presente como balizador primeiro da República Federativa em que constituído o país, sendo que é a partir dele que os fundamentos da cidadania e da dignidade da pessoa humana se desenvolvem sob os mais diversos aspectos. Constitui-se, assim, tal acepção, na raiz em que se fundam princípios, valores, garantias e diretrizes que afloram no texto constitucional a partir de seu início, conferindo ao cidadão segurança mínima para o exercício, preservação e busca de direitos e garantias dos mais diversos matizes.1

			Não é outra a ideia que se pode extrair de tal valor constitucional, o qual inaugura as normas constitucionais, estampando sua adoção no tópico que trata dos princípios fundamentais que norteiam o Ordenamento Jurídico-Constitucional. A Constituição Federal promulgada em 1988 pode ser considerada como um novo paradigma de apuração de valores a seguir, especialmente com vistas a que as demais normas afloradas por meio de lei ou outros atos normativos venham a ser interpretadas de forma a que o Estado Democrático de Direito seja devidamente espelhado na análise da situação em debate.2

			Essa visão está fundamentada no valor que qualifica nosso Estado de Direito, a democracia, podendo ser considerada como o balizador que confere ao cidadão, no pleno exercício de seus direitos, a segurança necessária para obter das instituições públicas aquilo que lhe é facultado com base em princípios. Dalmo de Abreu Dallari, inclusive, aponta que a compreensão do Estado Democrático de Direito envolve a fixação de princípios implícitos para sua concretização:

			Para a compreensão da ideia de Estado Democrático, inclusive para que se chegue a uma conclusão quanto à viabilidade de sua realização e à maneira de seu ajustamento às exigências atuais, será necessária, em primeiro lugar, a fixação dos princípios que estão implícitos na própria ideia de Estado Democrático, verificando-se, em seguida, quais os meios utilizados na tentativa de sua aplicação concreta e quais as consequências dessas tentativas.3 

			Notadamente, quando se fala em respeito a direitos e garantias, o papel do processo para fins de preservação e obtenção de direitos ganha importância e merece atenção, especialmente quando se pode relacionar entre os direitos e garantias fundamentais insculpidos no artigo ٥º da Constituição Federal os princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, e, especialmente, a inafastabilidade do controle judicial de lesão ou ameaça de direito.

			É através do inciso XXXV do artigo ٥º da Constituição Federal que restou consagrado comando expresso de que a lei não pode excluir da apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão ou ameaça de lesão a direito, tratando-se de norma constitucional dirigida ao legislador, mas com efeitos irradiadores para todos de maneira abrangente. O livre acesso à jurisdição é norma constitucional que dá vazão ao fundamento cidadania insculpido na Carta Magna, no momento em que aponta o papel do Poder Judiciário de oferecer a tutela jurisdicional adequada para o caso concreto que lhe foi alcançado para a devida solução.4

			Aqui, importante referir que a tutela adequada a ser oferecida é aquela que possui a qualidade de dar solução ao litígio para as partes interessadas, de modo que obtenham a prestação jurisdicional pretendida e com atenção ao devido processo legal inserido no Estado Democrático de Direito. Neste sentido, Sérgio Gilberto Porto, que trata o princípio como sendo o devido processo civil constitucional:

			Há, portanto, um grande sistema de índole constitucional-processual voltado para o processo judicial e instituído obviamente pela Constituição Federal. Este tem por função reger todos os microssistemas processuais, modo especial o processo civil, que deve a ele estar amoldado, sob pena de violação da grande cláusula do devido processo do Estado Democrático de Direito, chamado pela Constituição de devido processo legal (art. 5º, LIV), ou redefinindo mais adequadamente sua determinação: devido processo civil constitucional.5 

			O acesso à justiça, na forma como fixado na Constituição Federal, assim, deve ser entendido em seu conteúdo material, o que demanda a perfectibilização da prestação jurisdicional de forma qualificada e completa, viabilizando que o direito material cabível na espécie seja devidamente aplicado. Ganham destaque, assim, os princípios fundamentais que conferem substrato a este comando constitucional maior.6

			Feita a análise do direito de acesso ao Poder Judiciário neste contexto, o que se infere é que a abrangência do disposto no artigo ٥º, XXXV, da Constituição Federal, merece um aprofundamento material em seu alcance, considerando que a prestação jurisdicional, que é garantia do cidadão, merece e deve ser oferecida com base em tais princípios constitucionais supremos presentes na Carta Constitucional,7 sob pena de não atender aos reclamos que o próprio legislador constituinte fez referência no seu preâmbulo, com especial atenção à garantia de justiça e ao compromisso com a solução pacífica das controvérsias.8

			Neste rumo, a referência à inafastabilidade de apreciação das demandas judiciais pelo Poder Judiciário não é apenas uma garantia constitucional dirigida de forma a regular a atuação do legislador infraconstitucional na consecução de normas restritivas, mas antes pode ser considerada como o caminho que leva a adequada tutela jurisdicional: qualificada e completa. Essa premissa está relacionada com a efetivação dos fundamentos e valores constitucionais apontados no início do texto constitucional, os quais devem dar sustento para o acesso ao Poder Judiciário, bem como garantir o prosseguimento da demanda sob tal prisma, dirigindo-se à obtenção do resultado final desejado pelas partes, qual seja, a solução do conflito de interesses que está submetido à apreciação de determinado órgão jurisdicional. 

			Adentrando de forma mais aprofundada na ideia de efetividade da prestação jurisdicional, é possível indicar que esta passa pelo acesso ao Poder Judiciário, na forma como posto no artigo ٥º, XXXV, da Constituição Federal, mas numa acepção de cunho material e não unicamente formal, como a primeira vista poderia parecer ao operador do direito. Ou seja, a relação intrínseca entre efetividade da prestação jurisdicional e acesso ao Poder Judiciário passa pela existência dessa interação devidamente fortificada para o alcance de determinado bem jurídico almejado com fundamento mediato em tais valores, não sendo passível de aceitação e suficiência em si mesmo o simples acesso às vias ordinárias de prestação jurisdicional. É necessária a sua qualificação, como forma de dar atenção, ao final, à velha noção de justiça, ainda que controversa e sem resposta única e acabada.9

			Não é despiciendo referir que, partindo da noção de livre acesso ao Poder Judiciário, de forma qualificada, é possível verificar sua aproximação com a ideia de efetividade da prestação jurisdicional e sua possível concretização, ainda que não aquela considerada ideal para a totalidade da sociedade. Dar a devida abrangência ao comando constitucional que indica o livre acesso ao Poder Judiciário é forma de conferir cidadania e oferecer ao jurisdicionado um modo de dar solução aos conflitos que exsurgem nas relações jurídicas estabelecidas na sociedade.10

			Assim, entender o alcance da norma constitucional prevista no inciso XXXV do artigo ٥º da Constituição Federal de forma material, e não unicamente como um princípio universal de acesso ao órgão jurisdicional competente para apreciação da causa, se mostra como o primeiro passo na tarefa de conferir acesso à justiça para os jurisdicionados. Não se esquecendo, ainda, que é através de tal concepção que os valores constitucionais essenciais introduzidos no texto constitucional acabam por ter vazão e aplicação em favor do jurisdicionado.11

			1.2      Valor segurança jurídica e o Estado Democrático de Direito

			A segurança jurídica em favor do jurisdicionado, com o oferecimento da tutela adequada para a solução do caso concreto, é problemática doutrinária recorrente e enseja estudo aprofundado por ser questão de relevo.

			Muitas vezes relaciona-se a segurança jurídica com o respeito à literalidade da lei (artigo ٥º, caput e II da Constituição), ou mesmo com a atenção ao instituto da coisa julgada (artigo ٥º, XXXVI da Constituição), como se por tais meios fosse possível sua obtenção incondicional. Não se investiga ou confere a devida importância ao julgador no oferecimento da tutela jurisdicional qualificada por meio desse instituto e nem sua abrangência no mundo exterior ao universo do processo em que conferida uma solução para determinado litígio.

			Ocorre que, dada à evolução das instituições jurídicas e em decorrência dos anseios da sociedade,12 é possível apontar a existência de um papel diferenciado para o processo na obtenção da segurança necessária frente às relações jurídicas instauradas com vistas à solução de uma demanda alçada à análise do Poder Judiciário.

			Neste rumo, é necessário realizar os devidos apontamentos como forma de alcançar um modelo de segurança jurídica aplicável à relação processual. Com este escopo, será realizado o cotejo de sua acepção frente ao modelo de Estado Democrático de Direito que funda a sociedade brasileira, bem como será abordado o relevante papel que o julgador possui nessa problemática.

			1.2.1      Segurança jurídica e lei

			É possível falar em segurança jurídica de diversas formas, com as mais variadas acepções e fundamentos. Seja relacionando tal conceito com a existência de um ordenamento jurídico amplo e dotado de plena aplicação, seja pela existência de uma atividade jurisdicional efetiva e plena, seja, ainda, pelo conjunto das duas acepções de forma coordenada. Também é possível falar em segurança jurídica para o indivíduo/cidadão de forma dirigida, no momento em que esse busca exercer os seus direitos, de forma direta ou com a utilização de uma demanda a ser dirimida pelo Poder Judiciário para fins de obtenção da justiça para o caso concreto, assim como a favor da coletividade, da sociedade personificada, quando se pontifica que é necessária estabilidade e certeza nas relações jurídicas.·.

			Todas são ideias correntes e de plena aplicação em determinadas situações, mostrando-se como meio para dirimir as mais diversas questões que exsurgem cotidianamente no seio das relações jurídicas que se instalam pelo mero desenrolar das interações humanas, estando invariavelmente pautadas pelas normas jurídicas aplicáveis ao litígio.

			Não obstante isso, seja qual for a acepção em que tratada a questão, existe a certeza de que a segurança jurídica passa pela existência de um Estado de Direito, onde princípios e regras estão dispostos de modo a dar certeza e organicidade dentro do momento histórico-social em que inserido o debate sobre sua abrangência e melhor inteligência. Não é por outra razão que no artigo ١º da Constituição Federal está previsto que nosso país está constituído em um Estado Democrático de Direito, bem como tem por fundamentos, dentre outros, a cidadania e a dignidade da pessoa humana.13 E, pelo mesmo motivo, figuram dentre os objetivos da República a construção de uma sociedade livre, justa e solidária e a promoção do bem comum de todos (artigo ٣º, incisos I e IV).

			Na preservação dos seus fundamentos e na consecução de seus objetivos, o primeiro valor que se mostra legitimado a dar segurança jurídica para o cidadão é a norma posta e devidamente respeitada. Tanto cidadania quanto dignidade da pessoa humana são fundamentos estruturantes da sociedade que não falam por si, mas se constituem em um marco inicial para que se materialize a sua preservação, o que se faz com a fixação de direitos e garantias deles decorrentes. Também construir uma sociedade em favor do cidadão e lhe conferir o bem comum, seja em que acepção o for, não se dá por simples normas programáticas14 encartadas no texto constitucional, mas essencialmente por sua devida explicitação, seja por meio de princípios, seja por meio de regras.15 É esta estrutura que confere segurança jurídica em sua primitiva e não menos importante acepção para o indivíduo.

			Não é à toa que o legislador constitucional originário de 1988 foi extremamente generoso na explicitação de inúmeros direitos e garantias em favor do cidadão brasileiro, ora por meio de normas de eficácia plena e aplicabilidade imediata,16 ora por meio de normas com eficácia contida,17 ora por meio de normas com eficácia limitada.18 Mas sempre apontando direitos a serem exercidos imediatamente, ou em alguns casos carecedores de lei complementar ou ordinária para tanto, delegando ao poder legislativo ordinário a sua devida consecução.

			Os artigos 5º, 6º e 7º da Constituição Federal podem ser considerados verdadeiros marcos na intenção de conferir segurança jurídica para o cidadão brasileiro, no momento em que elencam uma extensa gama de direitos e garantias individuais, bem como explicitam quais seriam os direitos sociais reconhecidos pelo Estado e, igualmente, em atenção ao direito ao trabalho, pormenorizam os direitos dos trabalhadores. Liberdade, igualdade, legalidade, trabalho, saúde e moradia, dentre outros, restam devidamente positivados, o que faz com que o cidadão tenha a certeza de melhor vê-los garantidos, caso seja necessário o devido respaldo jurisdicional, o que novamente reforça a importância da segurança jurídica através da norma positivada.

			Não é por outro motivo que falar em segurança jurídica nesta acepção é relacioná-la com o próprio Estado Democrático de Direito, que é a base valorativa própria do extenso catálogo de direitos fundamentais que restou conferido pela Constituição Federal em vigor em inúmeros pontos de seu texto.19 De forma estruturante e sistemática, os fundamentos e objetivos postos pelo legislador constitucional originário, a partir do valor Estado Democrático de Direito, ganham forma, por meio de normas, sejam elas princípios, sejam elas regras, com o escopo de alcançar ao indivíduo aquilo que é seu por essência, que é a certeza da possibilidade de exercício de seus direitos.

			Neste sentido, realizando-se a vinculação intrínseca da ideia de segurança jurídica com a noção de Estado Democrático de Direito e seus fundamentos basilares, pode-se partir do ponto que referida interação acaba por alcançar e materializar a noção de justiça material20 e, por consequência, a necessidade do processo judicial como espaço democrático para a solução de conflitos, o que será a seguir delineado.

			1.2.2      Segurança jurídica e processo

			No seio da relação processual, dentro de um Estado Democrático de Direito, incumbe ao Poder Judiciário apontar aos jurisdicionados o direito aplicável para a solução de determinado litígio, conferindo às partes a prestação jurisdicional, que é a essência de seu papel institucional, como terceiro imparcial.21 Desta forma, dentro da relação processual propriamente dita, o alcance do bem jurídico reclamado pela parte autora é objetivo que confere estabilização na lide de forma unilateral. Todavia, é nítido que a noção de segurança jurídica em matéria processual não está relacionada, própria e unicamente, no deslinde do caso concreto, apesar de passar por tal escopo.

			Em um primeiro momento, é a previsão de acesso ao Poder Judiciário pelas partes, de forma ampla e irrestrita, que pode auxiliar na caracterização da noção de segurança jurídica dentro da relação processual. Na Constituição Federal, o acesso ao Poder Judiciário está insculpido no artigo ٥º, XXXV, da Constituição Federal, quando o legislador constitucional aponta que a lei não poderá excluir tal garantia do cidadão que estiver sofrendo ameaça ou lesão a direito. Qualifica-se tal assertiva, quando existe indicação no artigo ٥º de que haverá respeito ao devido processo legal, bem como possibilidade de exercício de contraditório e de ampla defesa, nos termos dos seus incisos LIV e LV, isso sem mencionar as ações constitucionais previstas na Constituição como forma de dar solidez à sua presença no ordenamento jurídico. Neste momento, referido acesso qualificado ganha complementos mínimos necessários para que o relevante objetivo da justiça material seja devidamente atendido.22

			Ademais, a partir da Emenda Constitucional nº 45/2004, é possível apontar que a segurança jurídica dos jurisdicionados no seio da relação processual ganha um novo elemento, qual seja, a duração razoável do processo como direito fundamental do cidadão, nos termos em que insculpido no inciso LXXVIII do artigo ٥º da Constituição Federal.

			Como será devidamente abordado em item próprio, poder-se-ia apontar que inovador comando constitucional seria apenas um indicativo de que a marcha processual careceria de uma aceleração e que o papel do legislador constitucional se limitaria a apontar esse caminho, de modo a tornar mais efetiva a prestação jurisdicional para aquele que busca uma solução para determinado conflito de interesses. Todavia, uma análise mais aprofundada de referido dispositivo constitucional sinaliza para sua relação estreita com a necessidade de acesso qualificado à justiça, aqui tratado como sendo aquele relacionado com a efetividade da prestação jurisdicional reforçada pela segurança jurídica no resultado final da jurisdição.

			Isso porque, ao apontar para a necessária duração razoável do processo, acabou-se por indicar que a celeridade de tramitação do feito careceria dos meios necessários para tanto, o que se constitui em norma programática dirigida para o operador do direito, no momento em que critérios de razoabilidade podem servir como fundamento através de elementos os mais diversos, e com a obtenção de respostas plausíveis nas mais diferentes direções. Ou seja, a duração razoável do processo se daria com celeridade na tramitação do feito, mas pautada por meios ou instrumentos que alcancem esse desiderato, o que novamente é indicativo da presença da referência à segurança jurídica no desenrolar da relação processual.23 Neste momento, o papel do julgador está dividido com o legislador, pela circunstância de que a duração razoável do processo é relacionada com os meios inerentes para tanto, conforme a literalidade do dispositivo, o que implica no desenvolvimento de novas técnicas processuais de prestação jurisdicional, bem como de aperfeiçoamento daquelas já existentes.24

			No exercício da atividade jurisdicional, o Estado engendra, assim, meios para a solução dos conflitos de interesses havidos em decorrência das relações jurídicas firmadas, conferindo resposta de cunho imperativo, substitutivo e com intenção de ser definitiva para as partes.25 No desempenho desse desiderato, a atividade primeira é dar uma resposta individualizada para as partes quanto à pretensão judicial ali posta para conferir a pacificação com justiça. Isso é realizado com base na fórmula tradicional de alcançar o bem jurídico para aquele legitimado a tanto, de acordo com os fatos apresentados em cotejo com a legislação aplicável na espécie, o que torna a via processual adequada, no momento em que considerado o processo como um instrumento de solução dos litígios, conferindo a almejada segurança jurídica na relação processual.26

			Devidamente apresentada a noção de exercício da jurisdição, é possível apontar para um segundo momento, em que a segurança jurídica tenha no corpo da relação processual sua relevância externada e abrangência devidamente apontada. Isso porque a atividade jurisdicional não pode se esgotar em procedimento angularizado e estanque, tencionando para a solução tradicional de demandas de cunho individual.27 

			Conforme já referido, o Estado brasileiro está calcado em determinados fundamentos (artigo 1º da Constituição), sendo que, no que interessa para o exame da relação processual propriamente dita e seus efeitos internos e externos, destacam-se a cidadania e a dignidade da pessoa humana, pelo que a solução do caso concreto não pode passar ao largo de tais fundamentos para uma resposta estatal adequada. Antes deve estar devidamente justificada em tais fundamentos, com atenção à sociedade, sob pena de não possuir a necessária certeza e legitimidade para o exercício de sua exigibilidade perante terceiros. Sobre o papel social do processo judicial, interessante a lição de Elaine Harzheim Macedo:

			Em sede de enfrentamento sociológico, poder-se-ia, juntamente com Luhmann, concluir que os processos judiciais constituem “sistemas de atuação organizados e empiricamente compreensíveis, podendo ser orientados, não só por meio de disposições jurídicas, mas também pelo exercício social institucionalizado e, finalmente, pelas expectativas de comportamento que se geram circunstancialmente a partir daí.” Cuida-se de orientação comprometida com a legitimação do poder exercido através da jurisdição prestada, a partir de uma tomada de posição, seja com as funções desempenhadas pelo processo judicial, os problemas que eles ainda podem resolver e os mecanismos sociais em jogo.28

			Aqui, tem-se materializada a finalidade extrínseca do processo, relacionada com a preservação da ordem jurídica, pacificação social e alcance do bem comum, que não poderiam ser deixados de lado no desenvolvimento e solução do caso concreto. Pode-se referir que a citada exteriorização é tão relevante quanto sua inicial pretensão de dar solução para o litígio que envolve requerente e requerido, pois se relaciona com a própria essência do Estado Democrático de Direito e seus fundamentos.29 Decorrência disso, é que na relação processual a segurança jurídica ganha uma acepção de todo renovada e devidamente qualificada em relação àquela ideia atrelada de forma absoluta à norma jurídica. Oportuno referir que a técnica de julgamento por amostragem, na seara dos recursos dirigidos aos tribunais superiores, é um exemplo nítido de tal novidade com relação à segurança jurídica na relação processual, conforme será objeto de estudo nos capítulos seguintes.

			Desta forma, relacionar a segurança jurídica com a relação processual é um caminho que ultrapassa a sistemática de depuração dos fatos com base na legislação pertinente à matéria, alcançando formas intrínseca e extrínseca próprias, onde a justiça material necessária para a solução do litigio para as partes e para a sociedade está atrelada a um papel relevante do julgador como formatador da resposta estatal. Registre-se, desde já, que este papel fundamental está vinculado à devida compreensão dos princípios constitucionais de cunho processual, a ser objeto de apreciação em item específico.

			É claro que tal modelo envolve inteligência de normas jurídico-processuais no exercício de atividade jurisdicional relacionada com os fundamentos e objetivos do Estado Democrático de Direito, o que se constitui em tarefa árdua e criteriosa, mas que indubitavelmente qualifica e completa a noção de segurança jurídica que o indivíduo-jurisdicionado deve ter garantida, quando busca o alcance de seu direito perante o Poder Judiciário.30

			1.2.3      Segurança jurídica e atividade jurisdicional

			A ampla gama de direitos e garantias positivados, bem como o qualificado acesso à justiça, por meio dos mais diversos órgãos jurisdicionais previstos no ordenamento jurídico, pode levar à ideia de que a segurança jurídica resta devidamente atendida dentro do Estado Democrático de Direito brasileiro. Trata-se de premissa verdadeira, mas que, não obstante isso, só pode ser considerada de todo alcançada quando verificado o papel do julgador em tal relação jurídica.

			A importância do julgador se materializa adequadamente quando da consecução das finalidades do processo (preservação da ordem jurídica, pacificação social e alcance do bem comum). O Estado-juiz deve utilizar de todos os instrumentos processuais pertinentes previstos em lei para que a solução da lide alcance um grau de certeza e previsibilidade que amplie o espectro de atuação de um determinado julgado para terceiros alheios ao processo, conferindo a segurança jurídica numa acepção extrínseca ao processo considerado individualmente e às partes litigantes nele envolvidas.31 As inovações ocorridas no sistema processual civil brasileiro desde a Emenda Constitucional nº 45/2004, com reformas pontuais, especialmente na seara recursal, são indicativas da modificação do tradicional papel do julgador de ser um simples intérprete da lei, reproduzindo suas literais disposições no caso concreto em exame, para um papel mais ativo e operacional.

			Ilustra tal assertiva duas modificações ocorridas no sistema processual. A primeira, pertinente à instituição do rito dos recursos repetitivos em matéria de recursos extraordinários e especiais para os tribunais superiores, a partir da introdução dos artigos 543-B e 543-C no Código de Processo Civil de 1973, quando se passou a pretender que a solução de um caso concreto tivesse efeitos irradiadores para um número indeterminado de processos onde presente a mesma discussão de direito, o que foi integralmente consagrado no Código de Processo Civil de 2015, a partir do artigo 1.036. E, a segunda, a possibilidade de edição de súmula pelo Supremo Tribunal Federal, a ser aprovada por dois terços de seus membros, com efeitos vinculantes para os demais órgãos do Poder Judiciário e administração pública direta e indireta, a teor do artigo 103-A da Constituição Federal.

			Não se trata de inovações que resultem de forma absoluta na adoção do modelo anglo-saxão de precedentes, presente no sistema da commom law, apesar de clara a aproximação com tal sistema. Não obstante, são indicativas de que o papel do julgador sofre constante evolução.32 Isso porque passa a ser possível a realização do juízo de retratação naqueles casos onde um tribunal de grau recursal confere decisão que está em desacordo com aquele entendimento conferido pelos tribunais superiores para determinada matéria, ou mesmo quando a adequação é de cunho cogente. O instituto da segurança jurídica ganha, assim, um contorno diverso e ainda carente de maior delineamento doutrinário em favor do jurisdicionado, pois a presunção de que a adequação seja a melhor solução para o término do litígio não goza de presunção absoluta no sistema recursal em vigor, considerando as circunstâncias do caso concreto em debate e mesmo o maior conhecimento da causa pelo seu julgador imediato, em matéria de apreciação do conjunto probatório.33

			Luiz Guilherme Marinoni, ainda doutrinando sob a égide do Código de Processo Civil de 1973, aponta que a segurança jurídica fundada na lei demandaria na adoção de um sistema de precedentes, à semelhança da tradição da commom law que, desta forma passou a conferir uniformidade a casos iguais. É o denominado stare decisis, onde casos similares são tratados de mesmo modo.34

			De qualquer modo, trata-se de um novo paradigma de interpretação dos valores buscados pela sociedade, a fim de que o processo resulte na maior efetividade possível com vistas à prestação jurisdicional, o que pode ser considerado positivo. Isso porque não é crível e aceitável a existência de um julgamento proferido em desacordo com a realidade social em que inseridas as partes envolvidas na solução do litígio, que anseiam, invariavelmente, pelo término da controvérsia submetida ao Poder Judiciário, o que implica em necessária coerência e mínima uniformidade das decisões judiciais.35

			Vale referir que o novo papel conferido ao julgador com base nas alterações legislativas ocorridas no sistema processual, para serem consideradas legítimas, devem estar em sintonia com a sociedade que usufrui daquela proteção estatal. Neste sentido, é possível apurar-se de forma positiva a atividade jurisdicional nela fundada, caso contrário poder-se-ia verificar, inclusive, retrocesso para a forma primitiva de julgamentos reproduzindo a mera disposição legal (“o juiz como a boca da lei”), o que não parece ser o melhor caminho a ser trilhado, considerando a necessidade de constante evolução das instituições públicas.36

			Trata-se de uma nova forma de compreensão da tutela jurisdicional, onde, ao lado das tradicionais tutelas coletiva e individual, é possível se depurar a tutela focada nos conflitos repetitivos. Ao lado do processo civil tradicional, em que conflitos de interesses individuais eram tratados de forma segmentada, bem como nas causas onde existiam direitos individuais homogêneos, coletivos ou difusos, as partes poderiam se valer da tutela coletiva, exsurge uma nova vertente, quando em debate as causas de massas, com pretensões assemelhadas, ainda que buscadas de forma individual, o que resulta na certeza de que a resposta do Estado-juiz deve ser qualificada, de modo a conferir a prestação jurisdicional de forma adequada e uniforme.37

			Logo, é possível apurar que a segurança jurídica no processo judicial contemporâneo ganha corpo com a presença efetiva do julgador na solução do caso concreto de forma ampla e com atenção não só à aplicação das normas jurídicas postas, mas, igualmente, com base nos ditames sociais que regulam as relações jurídicas de forma mais ampla, conferindo, assim, a necessária segurança jurídica para o jurisdicionado. É nesse sentido que exsurge a evolução do papel de julgador do caso concreto para o papel de julgador da causa jurídica em discussão, com a obtenção de uma decisão de espectro mais abrangente e com condições de resultar em uma segurança jurídica efetiva para os litigantes, especialmente naquelas demandas onde em discussão questões de direito repetitivas, quando em debate a tutela do consumidor, do contribuinte e do segurado da Previdência Social, por exemplo, conforme será objeto do capítulo seguinte deste trabalho.

			É claro que esse novo papel carece da devida compreensão dos princípios processuais presentes da Constituição Federal, de modo a que as inovações na formação e desenvolvimento da relação processual sejam devidamente apreendidas e, como corolário disso, o acesso à justiça ocorra em sua noção material, como o mais básico dos direitos humanos, nas palavras de Mauro Cappelletti e Bryant Garth.38 

			1.3      Dos princípios constitucionais processuais

			1.3.1      Distinção entre regras e princípios 

			Antes de abordar os principais princípios constitucionais de cunho processual que estão estampados em nossa Constituição e servem como fundamento para o presente estudo, necessária a realização de uma distinção essencial entre o que são verdadeiramente princípios e regras no corpo da teoria da norma.

			É possível indicar que as normas estão definidas sob dois planos distintos, quais sejam: princípios ou regras. Seriam princípios, normas constituídas como mandamentos de otimização de determinadas diretivas conferidas pela ordem jurídica, ou seja, estariam em um plano abstrato. Já regras poderiam ser qualificadas como verdadeiras determinações no âmbito fático e jurídico, trabalhando em um plano mais concreto que a espécie anteriormente descrita e da qual, sem dúvida alguma, se distinguem.

			Robert Alexy, no desenvolvimento de sua Teoria dos Direitos Fundamentais, apresenta tal distinção, tratando os princípios como verdadeiros mandamentos de otimização, enquanto as regras propriamente ditas estariam dotadas de determinações fático-jurídicas.39

			Outra importante diferença é que as divergências interpretativas ocorridas entre princípios ou entre regras, considerando que entre espécies normativas iguais não haveria hierarquia, possuem solução diferente. A existência de divergência na aplicação entre princípios é considerada como uma colisão, passível de sopesamento para fins de solução da problemática, bem como, no caso das regras, visualiza-se um conflito, onde necessária a introdução de uma cláusula de exceção ou declaração de invalidade para obtenção de uma solução adequada para a questão em discussão.40

			O que se constata é que, no caso de conflito entre regras jurídicas, parte-se para uma solução definitiva, onde se tem vazão a noção de “tudo ou nada”, enquanto que na existência de uma colisão de princípios, desenvolver-se-á a noção de balanceamento entre tais comandos para fins de valoração da solução mais adequada ao caso, o que é denominado de sopesamento. Luís Roberto Barroso é extremamente perspicaz em apontar tal distinção crucial entre regras e princípios, presente no corpo da teoria dos princípios, quando indica que os princípios estariam apontando para valores ou fins a serem alcançados para a obtenção da justiça do caso concreto.41

			Do que foi exposto até aqui, é possível indicar que a distinção entre regras e princípios está calcada na certeza de que os princípios são normas que emitem juízo de valor, ao passo que as regras são normas que possuem um conteúdo prático e efetivo maior, conferindo comandos relacionados com descrições de conduta. Nesse sentido é que se materializa a certeza de que não existe hierarquia entre as referidas normas, mas sim distinção de ordem qualitativa, dado que os comandos normativos que as duas espécies apresentam são diversos e não estão diretamente relacionados com um plano vertical de intelecção. 

			Para o que interessa ao presente trabalho, a abordagem relacionada com os princípios constitucionais de cunho processual está afeita ao valor jurídico que trazem implicitamente, de modo a oferecerem o acesso à justiça qualificado, tendo como objetivo a efetividade do processo, sem prejuízo da segurança jurídica.

			1.3.2      Alcance dos princípios constitucionais de cunho processual

			Ao longo da Constituição Federal de 1988, é possível visualizar inúmeros princípios constitucionais de cunho processual que informam as relações jurídicas estabelecidas. Já no título segundo da Carta Constitucional, dentre as garantias constitucionais conferidas para o cidadão brasileiro ao longo do artigo ٥º estão o livre acesso ao Poder Judiciário (inciso XXXV), a garantia da coisa julgada (inciso XXXVI), o juiz natural (inciso LIII), o devido processo legal (inciso LIV), o contraditório e a ampla defesa (inciso LV), bem como a duração razoável do processo (inciso LXXVIII). Mais adiante, é possível apontar como princípio constitucional de cunho processual, o princípio da motivação das decisões judiciais, bem como de sua publicização, nos termos do artigo 93, IX. Isso sem falar na referência implícita ao princípio do duplo grau de jurisdição que, apesar de não se tratar de norma expressa no texto constitucional, pode ser depurado a partir daqueles comandos acima apontados, conforme entendimento mais recente do Pretório Excelso.42

			Partindo-se da noção de Estado Democrático de Direito e suas interações com a jurisdição e a segurança jurídica, é importante considerar como linha argumentativa que dentro de seus respectivos campos de atuação, os normativos de cunho processual presentes no texto constitucional possuem caráter valorativo ímpar e elevada importância, especialmente aqueles que conferem ao jurisdicionado as garantias processuais inerentes ao desenvolvimento de uma relação jurídico-processual isonômica e justa.

			Nesta linha é que ganha importância a correta intelecção dos princípios do devido processo legal, da ampla defesa, do contraditório e da duração razoável do processo, dado que se tratam de comandos de otimização aptos a informar a marcha processual de modo a alcançar seu escopo, seja de forma interna, seja de forma externa. São os referidos princípios aqueles que possuem relação intrínseca com a garantia de curso processual de forma adequada para o alcance da prestação jurisdicional almejada, de modo a que a concretização da efetividade de tal atividade estatal passa pela sua necessária atenção.43

			É possível se falar, inclusive, em necessidade de efetiva convivência entre estes princípios constitucionais de cunho processual que serão a seguir melhor delineados, já que o respeito ao conjunto destes princípios tem por condão assegurar a ordem constitucional de forma integral e não apenas os direitos e garantias do jurisdicionado no caso concreto de forma individual.44

			A concretização da ordem constitucional está relacionada com a dinâmica processual, o que aponta para a relevância da correta compreensão dos princípios constitucionais de cunho processual. É o que será a seguir demonstrado, abordando-se os princípios do devido processo, do contraditório, da ampla defesa e da duração razoável do processo, com especial atenção para aqueles aspectos de relevo pertinentes ao rito dos recursos repetitivos, presente nos artigos 543-B e 543-C, do CPC/73, atuais artigos 1.036 a 1.041 do CPC/15.

			1.3.3      O devido processo

			O devido processo legal é princípio constitucional insculpido no inciso LIV do artigo ٥º da Constituição Federal, relacionado estritamente como garantia constitucional conferida para o cidadão brasileiro, de forma a permitir que a relação processual propriamente dita tenha o seu desenvolvimento realizado nos estritos limites e parâmetros fixados no ordenamento jurídico. Como princípio constitucional que é, informa todo o processo para fins de que os fundamentos da cidadania e da dignidade da pessoa humana, inerentes ao Estado Democrático de Direito tenham efetividade plena.

			A doutrina tradicionalmente aponta duas nuances para o princípio do devido processo legal. A primeira relacionada com o respeito ao devido processo legal em relação aos procedimentos e critérios postos nos diplomas normativos que regulam a matéria, de modo a garantir que a relação processual tenha curso de forma previsível para as partes envolvidas no litígio que se busca solucionar.45 Já a outra faceta possui relação com o conjunto de comandos que estariam abarcados por detrás de tal princípio constitucional, e seria chamado, inicialmente, de devido processo de cunho material.46

			O devido processo legal como garantia de respeito aos limites da lei, especialmente quanto aos procedimentos previstos em atos normativos, para fins de que as partes demonstrem ao julgador a procedência de sua pretensão ou, em sentido inverso, a inadequação da pretensão do litigante adversário está afeito ao que pode ser chamado de devido procedimento legal, que traz uma abrangência estrita do princípio.47 Não deixa de ser garantia constitucional de cunho processual e merece ser devidamente respeitado ao longo da relação jurídico-processual, sendo considerado como relevante pelo próprio entendimento que as Cortes Superiores têm conferido em relação ao seu respeito e alcance.48

			Apesar de, numa apreciação preliminar, tal noção dar ensejo a forma precária e restrita de inteligência ao princípio em comento, essa concepção merece ser respeitada em favor dos jurisdicionados, especialmente pelo julgador da causa, estando plenamente abarcado como garantia constitucional a ser atendida nos casos em que vier a ser necessária a exigência de sua observância.

			Paralelo a referido entendimento, é possível a adoção de uma compreensão mais ampla de devido processo legal, relacionada com um sentido de verdadeiro fundamento do processo civil brasileiro, conforme aponta Nelson Nery Júnior, no momento em que relaciona citado princípio ao direito anglo saxão e ao due process of law.49Neste momento é possível antever a noção de cunho material do princípio do devido processo legal, passando-se a desenvolver seu alcance e abrangência através dos fundamentos e valores inerentes ao Estado Democrático de Direito.

			Ganha força, a partir de então, a noção de devido processo legal atrelada aos fundamentos de nosso Estado Democrático de Direito, quais sejam, cidadania e dignidade da pessoa humana, dentre outros. A atividade de conferir o direito material para as partes interessadas na solução de determinado litígio passa a ser visualizada no valor justiça e no próprio alcance do princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional de lesão ou ameaça de lesão a direito (inciso XXXV do artigo ٥º da Constituição Federal). Não é propriamente o processo judicial despido de vícios de cunho formal que confere atenção ao comando constitucional do devido processo legal, mas sim aquele que está encaminhando a solução de um litígio de forma adequada e justa, com vistas à efetividade da prestação jurisdicional.

			Cândido Dinamarco Rangel apanha tal acepção da seguinte forma:

			A Constituição formula princípios, oferece garantias e impõe exigências em relação ao sistema processual com um único objetivo final, que se pode qualificar como garantia-síntese e é o acesso à justiça. Com esse conjunto de disposições, ela quer afeiçoar o processo a si mesma, de modo que ele reflita, em menor, o que em escala maior está à base do próprio Estado-de-direito. Ela quer um processo pluralista, de acesso universal, participativo, isonômico, liberal, transparente, conduzido com impessoalidade por agentes previamente definidos e observância das regras etc. – porque assim ela mesma exige que seja o próprio Estado e assim é o modelo político da democracia. A efetividade destas disposições constitui penhor da (relativa) universalização da tutela jurisdicional, com a desejada redução dos resíduos não-jurisdicionalizáveis, bem como do aprimoramento do processo mesmo e de seus resultados, segundo os parâmetros do processo justo e équo. Muitos desses princípios, garantias e exigências convergem a um núcleo central e comum, que é o devido processo legal, porque observar os padrões previamente estabelecidos na Constituição e na lei é oferecer o contraditório, a publicidade, possibilidade de ampla defesa etc. São perceptíveis e inegáveis as superposições entre os princípios constitucionais do processo, sendo impossível delimitar áreas de aplicação exclusiva de cada um deles – até mesmo em razão dessa convergência e porque nenhum deles se conceitua por padrões rigorosamente lógicos, mas políticos. 50

			O princípio do devido processo legal, tratado em sua acepção material como um verdadeiro comando norteador da atividade jurisdicional, englobando as partes e o julgador no objetivo de obter a efetividade da prestação jurisdicional, passa a ser cunhado pela expressão “devido processo”.51 Neste rumo, possível é falar que o princípio do devido processo abarca uma série de outros ditames legais e constitucionais, dado que representa um espectro de abrangência que supera a simples atenção ao procedimento aplicável na espécie, aproximando-se de conceitos afeitos à justiça através da obtenção da resposta estatal adequada no curso da relação processual. Sérgio Gilberto Porto e Daniel Ustarroz ao sintetizarem a natureza do princípio do devido processo, apontam os parâmetros que determinam o alcance de um processo justo:

			Diante da natureza sintética do devido processo, ele será justo, no Brasil, quando: (a) o acesso à justiça é assegurado, antes, durante e depois da relação processual; (b) as partes encontrarem condições para exercer o contraditório de maneira proveitosa; (c) os atos do processo forem públicos, para viabilizar o controle do exercício jurisdicional; (d) os provimentos forem motivados adequadamente; (e) os poderes públicos respeitarem os valores da imparcialidade impostos pelo juízo natural; (f) não for tolerada a obtenção de prova por meio ilícito; (g) as partes receberem tratamento paritário ou quando a diferença for criteriosa e juridicamente justificada; (h) for respeitado o duplo grau de jurisdição, ao menos naqueles casos que implicam risco de maior restrição aos direitos fundamentais; (i) for obedecida a coisa julgada; (j) o processo se desenvolver em tempo razoável, propiciando aos litigantes desfrutarem dos direitos reconhecidos; e, ainda, (l) os princípios reconhecidos em Tratados Internacionais ou compatíveis com a dignidade da pessoa humana e com o Estado Republicano forem também respeitados. Sobre esta última exigência, deve ser recordado que a Constituição Brasileira, no conhecido art. 5º, estabelece um catálogo aberto dos direitos fundamentais. Isto porque, “os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República Federativa do Brasil seja parte”, na linha do § 2º, do mesmo dispositivo. Em face dessa realidade, ao lado das garantias expressas na Carta, em tese, podem ser admitidas outras, com idêntico status, tendo como norte o sistema constitucional.52

			Somados os aspectos formal e material do princípio do devido processo presente no inciso LIV do artigo ٥º da Constituição Federal, é inegável que seu conteúdo qualificado ganha abrangência ímpar que resulta na sua consideração como verdadeiro princípio informador da relação processual.53 Nesta concepção, o próprio Supremo Tribunal Federal tem entendido o devido processo legal de forma abrangente e com caráter informador aos demais princípios de cunho constitucional-processual.54

			Interessante, ainda, atentar que, na constante evolução que a temática do princípio do devido processo sofre, buscando uma melhor denominação para o princípio em comento, é possível identificar na doutrina processual brasileira o entendimento de que, na realidade, a Constituição Federal estaria a tratar no artigo 5º, inciso LIV, do princípio do devido processo constitucional. Trata-se de uma intelecção do princípio do devido processo legal que busca conferir ao comando normativo uma conotação de garante do cumprimento da ordem jurídica que é inerente ao próprio Estado Democrático de Direito, dado que seu conteúdo estaria fixado de forma integral no texto constitucional.55

			Inolvidável que tal pontuação semântica facilita a conformação da correta dimensão do princípio do devido processo, no momento em que, conforme já exposto acima, é princípio constitucional que atua como verdadeiro vetor que abarca relevante forma de proteção oferecida para as partes enquanto litigantes perante o Poder Judiciário.56

			1.3.4      O contraditório

			Em relação ao princípio do contraditório, é possível aferir sua presença no texto constitucional no inciso LV do artigo ٥º, tratando-se de garantia processual dirigida aos litigantes, seja em sede judicial, seja em sede administrativa, bem como ao julgador da causa. 

			Num sentido mais primitivo, o contraditório pode ser relacionado com a faculdade que as partes litigantes possuem de apresentar em juízo a contraposição às alegações apresentadas pela outra parte na relação processual, de tal modo que possam participar da decisão judicial. Neste sentido, o comando constitucional está relacionado com a ideia de equilíbrio argumentativo, para fins de que o julgador, antes de proferir a decisão judicial a ser alcançada para a solução de determinada causa, tenha acesso aos argumentos e contra-argumentos dos jurisdicionados.

			Gil Ferreira de Mesquita apresenta tal concepção da seguinte forma:

			O princípio do contraditório (ou princípio da bilateralidade de audiência como preferem alguns doutrinadores) é conceito inseparável da função jurisdicional estatal. (...) Significa dizer que a função jurisdicional somente poderá ser desempenhada satisfatoriamente pelo magistrado, se este contar com a colaboração das partes (autor e réu através da formulação de suas razões, o fornecimento de informações e a produção de provas). O contraditório presta-se justamente, de início, para a manutenção do processo como fenômeno dialético, necessário para que ambos os litigantes tenham no decorrer da atividade processual as mesmas condições para defesa de seus interesses, já que sujeitos parciais da relação jurídica processual.57

			Num segundo momento, o contraditório passa a estar relacionado com a vedação da decisão surpresa, passando o julgador a integrar a intelecção de tal comando constitucional. Isso porque não é viável à parte obter prestação jurisdicional com base em circunstâncias fáticas sobre as quais não teve conhecimento pretérito. Aqui, é importante registrar que mesmo em questões passíveis de conhecimento ex officio pelo juízo não está dispensado o exercício do contraditório prévio.58

			Aprofundando a noção de princípio do contraditório, como comando constitucional dirigido a conferir garantia ao jurisdicionado, necessário ponderar que seu espectro de atuação não se limita a prefalada forma de utilização, mas está afeito à própria igualdade entre as partes, no curso da relação processual e ao acesso à justiça.59

			Conferir o contraditório no curso da relação processual, de modo que as partes tenham ciência da marcha do processo, bem como dos elementos apresentados nos autos, nos mais diferentes eventos do iter procedimental ocorrido para fins de obtenção da prestação jurisdicional, é conferir equilíbrio na relação processual, no sentido de que sobre fatos e elementos apresentados geralmente haverá a possibilidade de manifestação prévia e tempestiva, antes de uma eventual decisão judicial a respeito. Importante ter presente que a igualdade é princípio constitucional norteador que inaugura o artigo ٥º da Constituição Federal, dispositivo constitucional esse que apresenta extenso rol de direitos e garantias fundamentais em seus incisos, pelo que o contraditório não poderia ser compreendido sem atenção a tal parâmetro mínimo.

			Neste sentido, é que não será apenas na apresentação de uma ação e na possibilidade de dela se defender pelos instrumentos previstos na legislação processual civil, ou mesmo pela apresentação de razões e contrarrazões recursais, que sua atenção estará devidamente respeitada no curso da relação processual. É igualmente pelas manifestações processuais incidentais, pela possibilidade de vista e análise prévia de elementos, bem como pela própria manifestação a respeito de sobrestamento de demanda, para fins de aguardo de análise de processo paradigma, no rito dos recursos repetitivos, que sua inteligência resta devidamente apurada em favor da efetividade da prestação jurisdicional.

			Ademais, falar em contraditório para o jurisdicionado é relacionar tal faculdade com acesso à justiça em sua acepção material. É pela faculdade de exercício do contraditório com os meios e recursos a ele inerentes que exsurge de sua aplicação a noção de Estado Democrático de Direito, bem como de um de seus fundamentos, qual seja, a cidadania. Partindo das premissas já acima fixadas a respeito do Estado Democrático de Direito e sua relação com a efetividade do processo, que passa pelo acesso qualificado à prestação jurisdicional, inegável é que o princípio do contraditório se constitui em mais um elemento apto a materializar um processo justo, com a concretização de uma solução adequada para o caso concreto.

			Isso porque, pela adequada intelecção do papel do princípio do contraditório, esse não está limitado à existência de oportunidade de as partes se manifestarem a respeito de determinada questão no curso processual, mas sim que existe com tal comando normativo verdadeira e efetiva possibilidade de influência no convencimento do julgador para fins de solução do caso concreto. 6061 É, por assim dizer, um conteúdo material do princípio, inerente ao Estado Democrático de Direito, que não pode limitar sua abrangência tão somente com base na existência de angularização entre as partes e a necessidade de equilíbrio de forças.62

			Sobre o papel central do contraditório, Sérgio Gilberto Porto e Daniel Ustarroz esclarecem:

			O contraditório é o princípio cardeal do direito processual. No momento em que se aspira a consolidação de uma democracia participativa, o princípio do contraditório assume especial relevância dentro do ordenamento processual, pois é a partir dele que o cidadão encontra meios de participar do exercício do poder, legitimando a atuação do Estado. Em um primeiro momento, o contraditório impõe a ciência bilateral dos atos do processo. Mas, obviamente, não se esgota nessa perceptiva. O contraditório vai além e exige que, antes de tomada a posição pelo juiz dentro do processo, as partes tenham tido efetiva possibilidade de influenciar a formação de seu convencimento. Nesse sentido, tendo como norte auxiliar a cognição do juízo, aproximando-o da realidade da causa, o contraditório permite que ambas as partes influenciem o convencimento judicial, através de intenso debate. Em linha de princípio, o magistrado somente poderá se pronunciar sobre temas que tenham sido previamente discutidos dentro do processo, pois a consideração de fatos e de direito não analisados pelas partes ofende a perspectiva constitucional do contraditório.63

			Acrescente-se que essa faculdade de poder influenciar o julgador da causa, muitas vezes não é bem compreendida pela doutrina tradicional, dado que à noção de ação e contraposição das partes essa ideia estaria implícita. Todavia, é possível antever sua inserção em tal garantia constitucional, como, por exemplo, naquelas situações onde necessário que na decisão judicial de determinada questão exista uma motivação adequada e suficiente para atentar aos argumentos relevantes trazidos pelas partes, o que indica que no interior desta deve ser demonstrado tal influência na solução da demanda, ainda que não com o desfecho pretendido por uma das partes.

			É a certeza de que, ainda que com resultado desfavorável, houve a influência da parte sucumbente no resultado final da demanda judicial. 

			Essa compreensão do contraditório, extraída do texto constitucional, é aquela que melhor encontra adequação com a evolução do processo civil brasileiro, no momento em que esse passa por relevantes transformações que culminaram na elaboração de um novo Código de Processo Civil. Ilustrativo é, assim, o artigo 10 do Código de Processo Civil de 2015 que apresenta regra legal que confere obrigação do juiz a apreciar a causa apenas com base em fundamentos jurídicos que tenham sido trazidos pelas partes.64

			1.3.5      A ampla defesa

			Quanto ao princípio da ampla defesa, seu assento no texto constitucional está no mesmo inciso LV do artigo ٥º que trata do princípio do contraditório, relacionando-se com esse princípio de forma intrínseca, ainda que sem confusão de campo de atuação.

			Em breve síntese, o verdadeiro contraditório é aquele que resulta na possibilidade de as partes litigantes influenciarem na decisão a ser proferida pelo julgador, o que resulta na necessidade de apresentação de elementos que justifiquem tal atividade. Neste ponto é que o princípio da ampla defesa passa a ganhar relevo e estudo de forma autônoma.

			Se, na essência, por contraditório, entende-se a faculdade de influenciar o julgador, aqui tratada na acepção de apresentar fundamentos para fins de obtenção de um provimento jurisdicional favorável, por outro lado, é através da possibilidade de alargada produção de provas que melhor se alcança esse desiderato. A defesa dos interesses do jurisdicionado a ser apresentada no curso do processo deve ser realizada por meios aptos a dar sustento aos seus argumentos que tencionam a exercer influência no convencimento do julgador, o que implica em atividade precisa e completa.

			Ampla defesa, assim, está relacionada com a atividade da parte de dar fundamento para as alegações apresentadas no momento do exercício do contraditório sobre determinada questão, conferindo apropriado substrato para o eventual acolhimento dos argumentos apresentados ao julgador, caso convencido para tanto. Neste sentido, é que a prova das alegações realizadas com vistas ao exercício da influência do juízo pode ser considerada como o fundamento primordial da ampla defesa prevista na Constituição Federal, tendendo, igualmente aos demais princípios constitucionais já analisados, para a efetividade da prestação jurisdicional.

			Sobre o assunto, Nelson Nery Jr.:

			Feitas as alegações, os titulares da garantia da ampla defesa têm o direito à prova dessas mesmas alegações. De nada adiantaria garantir-se a eles com uma mão o direito de alegar e subtrair-lhes, com a outra, o direito de fazer prova das alegações. O direito à prova, pois está imbricado com a ampla defesa e dela é indissociável. O destinatário da prova é o processo, de modo que a parte tem o direito de realizar a prova do fato controvertido ou, conforme o caso, do direito alegado para que o processo adquira essa prova para ser analisada e apreciada livremente pelo juiz, que julgará a causa de acordo com seu livre convencimento motivado.65 

			É oportuno referir que o texto constitucional aponta para o exercício da ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes, o que indica que se trata de princípio que pode sofrer restrições pontuais, desde que em situações onde o interesse maior na efetividade do processo não seja prejudicado.66 Não é por outro motivo que a produção probatória é devidamente regulada no Código de Processo Civil, bem como existem hipóteses em que a sua pretensão pode ser rechaçada pelo julgador da causa. Neste sentido, merecem destaque os artigos 125, III e 130, do Código de Processo Civil de 1973, agora consagrados nos artigos 139, III e 370, do Código de Processo Civil de 2015.

			De qualquer modo, inegável é que o norte a ser dado para o princípio da ampla defesa é o mais abrangente possível, com intenção firmada de conferir efetividade ao processo, considerando que as partes buscam no curso processual influenciar o juízo para o deslinde da causa, conforme acima referido. Isso implica em acolher uma gama extensa de faculdades a serem conferidas para o jurisdicionado, como forma de dar aplicabilidade ao citado princípio.

			Neste sentido, a lição de Rui Portanova:

			Assim, o princípio da ampla defesa, para atender perfeitamente aos termos constitucionais, mais do que nunca, deve ser cuidadosamente informado pelo princípio da efetividade social do processo. Exige-se interpretação a mais abrangente possível. Não basta o só direito de defender-se, é indispensável para que a defesa seja plena, que a parte tenha a liberdade de oferecer alegações e meios de uma defesa efetiva. Só assim, ter-se-á paridade de partes no processo.67

			Interessante atentar que dentre as inovações processuais ocorridas no processo civil brasileiro está a adoção de um modelo de filtragem recursal, com a introdução da cláusula de lesão grave no agravo de instrumento,68 em nível de duplo grau de jurisdição, bem como pela utilização de decisões paradigma e do mecanismo da repercussão geral em sede de recurso extraordinário, em relação ao acesso aos tribunais superiores. Institutos processuais esses que, muitas vezes, aplicados em determinada causa resultam em sua imediata solução, ainda que a prestação jurisdicional de um tribunal superior não tenha sido diretamente oferecida, o que se constitui em mais uma justificativa para a adoção de princípios processuais robustos, inclusive quando se aborda o princípio constitucional da ampla defesa.

			Neste rumo, é possível apontar como inerente ao exercício da ampla defesa no curso da relação processual o acesso à justiça material para o jurisdicionado, no momento em que facultado o exercício da proteção do direito pretendido por meio de alegações e oposições as mais diversas, desde que devidamente embasadas e pertinentes ao caso concreto em exame.69

			1.3.6      A duração razoável do processo

			Por fim, em relação ao princípio da duração razoável do processo, trata-se de recente garantia processual introduzida no inciso LXXVIII do artigo ٥º da Constituição Federal, através da Emenda Constitucional nº 45/2004, a qual buscava conferir efetividade na prestação jurisdicional e acesso qualificado à justiça.70

			É despiciendo referir que as inúmeras reformas ocorridas na seara do processo civil brasileiro, após a promulgação da Constituição Federal vigente, indicam que o acesso efetivo à prestação jurisdicional adequada para tutela de direitos, na abrangência conferida para a mesma a teor do artigo ٥º, inciso XXXV, não alcançava o fim a que se destinava. O ponto máximo de tal assertiva pode ser verificado no momento em que ao texto constitucional restou acrescido o princípio da duração razoável do processo, objetivando uma tentativa de mudança de rumo na forma como oferecida a prestação jurisdicional, o que se materializou na Emenda Constitucional nº 45/2004.71

			Numa primeira aproximação, poder-se-ia apontar que referido comando constitucional seria apenas indicativo de que a marcha processual careceria de uma aceleração e que o papel do legislador constitucional seria apontar neste sentido, como forma de tornar mais efetiva a prestação jurisdicional para aquele que buscava uma solução para o conflito de interesses em que inserido.72 Numa análise ainda incipiente, possível indicar, também, que prefalado princípio estaria relacionado unicamente com a celeridade processual.73

			Aprofundando ainda mais os valores inerentes ao princípio constitucional em comento, indicativa é sua relação estreita com a noção de acesso qualificado à justiça. Isso porque, ao apontar para a necessária duração razoável do processo, relacionou-se esse comando com a possibilidade de aceleração de tramitação do feito com os meios necessários para tanto. Ou seja, a duração razoável do processo se daria com celeridade na tramitação do feito, mas pautada por meios ou instrumentos que alcancem esse desiderato de forma pertinente, não se acolhendo a rapidez da marcha processual como um objetivo único a ser alcançado pelo Estado-juiz. Neste sentido, Nelson Nery Jr.:

			Trata-se de desdobramento do princípio do direito de ação (CF 5º XXXV), que definimos como garantidor do direito de obter-se a tutela jurisdicional adequada. (...) O princípio da duração razoável do processo possui dupla função porque, de um lado, respeita ao tempo do processo em sentido estrito, vale dizer, considerando-se a duração que o processo tem desde seu início até o final com o trânsito em julgado judicial ou administrativo, e, de outro, tem a ver com a adoção de meios alternativos de solução de conflitos, de sorte a aliviar a carga de trabalho da justiça ordinária, o que, sem dúvida, viria a contribuir para abreviar a duração média do processo.74

			Note-se que o cuidado na fixação do novo comando constitucional pode ser considerado como extremamente oportuno, a fim de que a duração razoável do processo e a celeridade na tramitação de determinado feito não sejam consideradas como verdadeiros fins em si mesmos, com os prejuízos daí advindos para a efetividade da prestação jurisdicional. Essa não poderia ser deixada de lado para justificar, pura e simplesmente, uma resposta do Estado-juiz frente àquela demanda carecedora de solução. O comando constitucional em apreço não pode ser confundido com norma diretiva para fins de conferir rapidez ao processo,75 como se isso fosse uma finalidade do próprio processo, mas antes aponta para a necessária duração razoável do processo de forma qualificada e adequada.76 Não fosse isso, não teria sido realizada a ressalva de que a celeridade na tramitação deveria se dar pelos meios pertinentes para tanto, nos termos já referidos.77

				Cruz e Tucci bem apontou para a interação entre celeridade do procedimento e sua finalidade relacionada com a efetividade da tutela jurisdicional, ainda em momento anterior ao advento do princípio constitucional ora em análise: “O processo é o instrumento destinado à atuação da vontade da lei, devendo, na medida do possível, desenvolver-se, sob a vertente extrínseca, mediante um procedimento célere, a fim de que a tutela jurisdicional emerja realmente oportuna e efetiva.”78

				É nítido que o princípio da duração razoável do processo pode e deve ser considerado como comando dirigido para a efetividade da prestação jurisdicional, mas com a ponderação acerca das medidas necessárias para que tal aceleração na obtenção da decisão judicial final não seja obtida em detrimento da segurança para a tomada de uma adequada solução do mérito em discussão. Necessário é o equilíbrio entre o oferecimento da prestação jurisdicional de forma pertinente para o caso em concreto com a duração da marcha processual até a obtenção de tal desiderato, o que se constitui em verdadeiro termo médio que apenas a prática processual é capaz de oferecer ao jurisdicionado.79

				Considerando o objetivo posto para o processo, é inquestionável que a duração razoável do processo faz parte de um conjunto maior de normas constitucionais de cunho processual, juntamente com a efetividade processual e a segurança jurídica, que podem ser abarcados na correta acepção do princípio do devido processo legal, conforme já referido, o que indica que é sob a ótica do processo justo que merece ser valorada.80 

				Conforme parte da doutrina abalizada sob o tema pontua, é necessário que a garantia fundamental da duração razoável do processo seja apreendida sem deixar de lado a noção de jurisdição útil. Desta forma, a garantia constitucional em comento está relacionada com uma duração compatível do processo em relação ao direito material posto em debate.81

			O termo médio aqui referido pode ser obtido com base na noção de que a duração razoável do processo é materializada no momento em que o jurisdicionado obtém a tutela jurisdicional de forma tempestiva e adequada para o caso em concreto através de um processo justo. Isto pode ser verificado, exemplificativamente, com as modificações na seara processual civil subsequentes à Emenda Constitucional nº 45/2004, com destaque para as Leis nºs 11.418/2006 e 11.672/2008, que introduziram o rito dos recursos repetitivos para solução em massa dos recursos extraordinário e especial, verdadeiros filtros recursais a conferir mais efetividade na atividade do Estado-juiz.82

			Importante referir que o princípio da duração razoável do processo aponta para a obtenção de uma tutela jurisdicional tempestiva por meio de um conjunto de medidas que não se resumem na simples aceleração da prestação jurisdicional. O resultado útil do processo é de ser alcançado com a adoção de instrumentos que combatam na relação processual propriamente dita situações de atraso no processo decorrentes de condutas inadequadas das partes, bem como o incremento de forma de controle externo da possível lentidão na marcha processual.83

			Válida aqui, a lição de Marco Félix Jobim que, concluindo a respeito da posição do princípio da duração razoável no processo, indica: 

			(...) o direito à duração razoável do processo não é um mero acessório da efetividade processual, tampouco o é o direito ao contraditório e à ampla defesa, assim como outros princípios constitucionais processuais. Todos eles fazem parte do que se diz do processo justo, um princípio que agrega todos os valores constitucionais ligados ao processo e que somente se concretiza, quase como uma ficção jurídica, se todos esses valores principiológicos processuais constitucionais forem respeitados.84

			Por fim, o CPC de 2015 consagra referido princípio no patamar legal, ao introduzi-lo de forma expressa no artigo ٤º:

			Art. 4º As partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa.

			Logo, a duração razoável do processo, na forma como fixada na Constituição Federal e agora no CPC de 2015, possui por escopo qualificar o acesso à justiça. É neste sentido que o princípio constitucional em referência ganha importância e merece ser compreendido, para fins de que sirva de baliza para os novos instrumentos processuais a serem criados ou inspiração para o aperfeiçoamento daqueles já existentes, de modo a que se permita alcançar a noção de processo justo, tratando-se de norma constitucional de referência para Estado-juiz e para ao Estado-legislador.

			
				
					Interessante a lição a respeito do alcance do conceito de Estado Democrático de Direito: “Um dos fundamentos sobre os quais se erige a república brasileira é o estado democrático de direito (CF 1º caput). Não é apenas de estado de direito que se cogita, mas de estado democrático de direito. Isto porque o estado nazista, bem como o de reconhecidas ditaduras como a de Cuba, são “de direito”, porque tinham e têm normas legais regulando as atividades do Estado e dos particulares. Não basta. É necessário que esse estado de direito, legal, seja democrático, instituído e regulado por princípios que se traduzam no bem-estar de todos, na igualdade, na solidariedade. É por isso que, no Brasil, se pode discutir a constitucionalidade de determinada lei sob o fundamento de que não atende à letra ou ao espírito da Constituição.” (NERY JR., Nelson. Princípios do processo na Constituição Federal. 11 ed. Editora Revista dos Tribunais. São Paulo. 2012. p. 55)

				

				
					Sobre a força normativa da Constituição, Konrad Hesse aponta que: “embora a constituição não possa, por si só, realizar nada, ela pode impor tarefas. A Constituição transforma-se em força ativa se essas tarefas forem efetivamente realizadas, se existir disposição de orientar a própria conduta segundo a ordem nela estabelecida, se, a despeito de todos os questionamentos e reservas provenientes dos juízos de conveniência, se puder identificar a vontade de concretizar esta ordem.” (HESSE, Konrad. A força normativa da Constituição. Trad. Gilmar Ferreira Mendes. Porto Alegre: Sergio Antonio Fabris Editor. 1991. p. 19) 

				

				
					DALLARI, Dalmo de Abreu. Elementos de Teoria Geral do Estado. 31 ed. Editora Saraiva. 2012. p. 145

				

				
					“(...) Embora o destinatário principal desta norma seja o legislador, o comando constitucional atinge a todos indistintamente, vale dizer, não pode o legislador nem ninguém mais impedir que o jurisdicionado vá a juízo deduzir a pretensão. (...) Pelo princípio constitucional do direito de ação, além do direito ao processo justo, todos têm o direito de obter do Poder Judiciário a tutela jurisdicional adequada. Não é suficiente o direito à tutela jurisdicional. É preciso que essa tutela seja a adequada, sem o que estaria vazio de sentido o princípio. Quando a tutela adequada para o jurisdicionado for medida urgente, o juiz, preenchidos os requisitos legais, tem de concedê-la, independentemente de haver lei autorizando ou, ainda, que haja lei proibindo a tutela urgente.” (NERY JR., Nelson. Princípios do processo na Constituição Federal. 11 ed. Editora Revista dos Tribunais. São Paulo. 2012. p. 186/187)

				

				
					PORTO, Sergio Gilberto. A Regência Constitucional do Processo Civil Brasileiro e a Posição do Projeto de um Novo Código de Processo Civil in Revista Síntese – Direito Civil e Processual Civil nº 72. Editora Síntese. 2012. p. 77

				

				
					“O processo se tornou um instrumento ético de democratização das decisões do Estado, assumindo de vez a postura de veículo de realização dos valores básicos consagrados no sistema constitucional que institui o Estado Democrático de Direito. (...) O justo processo é a espinha dorsal que move a idéia mais moderna de acesso aos canais de jurisdição, congregando as condições mínimas e insuprimíveis sem as quais não será possível ao Estado aplicar o direito material com justiça no seio das relações em conflito. Nessa perspectiva, o controle jurisdicional deve ser analisado em função do bloco de princípios e garantias fundamentais assegurados ao indivíduo e a coletividade, proclamados como desdobramento necessário para se obter uma justa composição da lide, um acesso adequado à Justiça. O justo processo é o que se compõe de garantias fundamentais de justiça.” (MELO, Gustavo de Medeiros. O acesso adequado à justiça na perspectiva do justo processo. in Processo e Constituição: Estudos em homenagem ao professor José Carlos Barbosa Moreira. Coord. Luiz Fux, Nelson Nery Jr. e Teresa Arruda Alvim Wambier. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais. 2006. p. 684)  

				

				
					“A constatação de que é da essência da cidadania a garantia de que a todos será assegurado o mais amplo acesso à Justiça foi incorporada ao longo do século XX. A mera proclamação de acesso democrático, conquanto importante, não basta, por si só, para garantir o êxito no projeto, que depende fundamentalmente da mentalidade dos operadores envolvidos e do permanente ânimo de realizar o direito. A partir dessa perspectiva, a norma constitucional que assegura a apreciação de lesão ou de ameaça a direito (art. 5º, XXXV) é a base do direito processual brasileiro, merecendo aplicação imediata e consideração em toda e qualquer discussão judicial.” (PORTO, Sérgio Gilberto. USTÁRROZ, Daniel. Lições de Direitos Fundamentais no Processo Civil. Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora, 2009. p. 41)

				

				
					“Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.”

				

				
					Remete-se o leitor para as lições de Amartya Sen, merecendo destaque o seguinte trecho de sua obra: “O que é importante observar aqui, como fundamental para a ideia de justiça, é que podemos ter um forte senso de injustiça com base em muitos fundamentos diferentes, sem, contudo, concordarmos que um fundamento específico seja a razão dominante para o diagnóstico da injustiça.” (SEN, Amartya. A ideia de justiça. São Paulo: Companhia das Letras, 2012. p. 32/33)

				

				
					Sobre o acesso à justiça material é importante ter presente que: “O exercício constitucional da cidadania está, assim, a depender da possibilidade de acesso à jurisdição, pressupondo participação efetiva e paritária no processo. Além de exigir um poder judiciário firmemente estruturado e independente, com amplas atribuições, inclusive a de exercer jurisdição constitucional, o acesso à justiça impõe a criação de institutos que tornem possível equilibrar ou minorar o efeito de diferenças de ordem material, potencialmente excludentes de indivíduos ou grupos. A proteção jurídica individual e coletiva é, assim, condição mesma de existência do Estado de Direito e pressupõe “justo e adequado acesso à jurisdição”, além de uma ordem processual que se encarregue de concretizar o direito “segundo os meios e métodos de um processo juridicamente adequado”.” (FLACH, Daisson. Processo e realização constitucional: a construção do “devido processo”. in Visões críticas do processo civil brasileiro. Coordenadores Guilherme Rizzo Amaral e Marcio Louzada Carpena. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2005. p. 22)

				

				
					Ainda sobre o acesso à justiça, tem-se que: “O direito de acesso à jurisdição – visto como direito do autor e do réu – é um direito à utilização de uma prestação estatal imprescindível para a efetiva participação do cidadão na vida social, e assim não pode ser visto como um direito formal e abstrato – ou como um simples direito de propor a ação e de apresentar defesa -, indiferente aos obstáculos sociais que possa inviabilizar o seu efetivo exercício.” (MARINONI, Luiz Guilherme. Teoria Geral do Processo. v. 01. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2006. p. 310)

				

				
					“Ao se afirmar, portanto, que a sociedade humana tem por finalidade o bem comum, isso quer dizer que ela busca a criação de condições que permitam a cada homem e a cada grupo social a consecução de seus respectivos fins particulares. Quando uma sociedade está organizada de tal modo que só promove o bem de uma parte de seus integrantes, é sinal de que ela está mal organizada e afastada dos objetivos que justificam sua existência.” (DALLARI, Dalmo de Abreu. Elementos de Teoria Geral do Estado. 31 ed. Editora Saraiva. 2012. p. 35)

				

				
					Luís Roberto Barroso sintetiza de forma interessante a interação necessária entre direito e democracia no estado brasileiro: “A ideia de Estado democrático de direito, consagrada no art. 1º da Constituição brasileira, é a síntese histórica de dois conceitos que são próximos, mas que não se confundem: os de constitucionalismo e de democracia. Constitucionalismo significa, em essência, limitação do poder e supremacia da lei (Estado de direito, rule of law, Rechtsstaat). Democracia, por sua vez, em aproximação sumária, traduz-se em soberania popular e governo da maioria. Entre constitucionalismo e democracia podem surgir, eventualmente, pontos de tensão: a vontade da maioria pode ter de estancar diante de determinados conteúdos materiais, orgânicos ou processuais da Constituição. Em princípio, cabe à jurisdição constitucional efetuar esse controle e garantir que a deliberação majoritária observe o procedimento prescrito e não vulnere os consensos mínimos estabelecidos na Constituição.” (BARROSO, Luís Roberto. Curso de Direito Constitucional Contemporâneo – Os conceitos fundamentais e a construção do novo modelo. São Paulo: Editora Saraiva. 2009. p. 87/88)

				

				
					Sobre as normas programáticas, José Afonso da Silva indica que “muitas normas são traduzidas no texto supremo apenas em princípio, como esquemas genéricos, simples programas a serem desenvolvidos ulteriormente pela atividade dos legisladores ordinários. São estas que constituem as normas constitucionais de princípio programático, (...).” (SILVA, José Afonso da. Aplicabilidade das normas constitucionais. 3 ed. São Paulo: Malheiros Editores. 1998. p. 137)

				

				
					Para a distinção entre regras e princípios, remete-se para item próprio no presente capítulo. 

				

				
					“As normas de eficácia plena incidem diretamente sobre os interesses a que o constituinte quis dar expressão normativa. São de aplicabilidade imediata, porque dotadas de todos os meios e elementos necessários à sua executoriedade. No dizer clássico, são auto-aplicáveis. As condições gerais para essa aplicabilidade são a existência apenas do aparato jurisdicional, o que significa: aplicam-se só pelo fato de serem normas jurídicas, que pressupõem, no caso, a existência do Estado e de seus órgãos.” (SILVA, José Afonso da. Aplicabilidade das normas constitucionais. 3 ed. São Paulo: Malheiros Editores. 1998. p. 101/102).

				

				
					“As normas de eficácia contida – de que estamos cuidando neste capítulo – têm natureza de normas imperativas, positivas ou negativas, limitadoras do poder público, valendo dizer: consagradoras, em regra, de direitos subjetivos dos indivíduos ou de entidades públicas ou privadas. E as regras de contenção de sua eficácia constituem limitações a esses direitos e autonomias; ou, segundo uma teoria moderna, de que ainda trataremos, são regras e conceitos limitativos das situações subjetivas de vantagem. Normas de eficácia contida, portanto, são aquelas em que o legislador constituinte regulou suficientemente os interesses relativos a determinada matéria, mas deixou margem à atuação restritiva por parte da competência discricionária do Poder Público, nos termos que a lei estabelecer ou nos termos de conceitos gerais nelas enunciados.” (SILVA, José Afonso da. Aplicabilidade das normas constitucionais. 3 ed. São Paulo: Malheiros Editores. 1998. p. 116)

				

				
					“A peculiaridade das normas de eficácia contida configura-se nos seguintes pontos: I – São normas que, em regra, solicitam a intervenção do legislador ordinário, fazendo expressa remissão a uma legislação futura; mas o apelo ao legislador ordinário visa a restringir-lhes a plenitude da eficácia, regulamentando os direitos subjetivos que delas decorrem para os cidadãos, indivíduos ou grupos. II – Enquanto o legislador ordinário não expedir a normação restritiva, sua eficácia será plena; nisso também diferem das normas de eficácia limitada, de vez que a interferência do legislador ordinário, em relação a estas, tem o escopo de lhes conferir plena eficácia e aplicabilidade concreta e positiva. III – São de aplicabilidade direta e imediata, visto que o legislador constituinte deu normatividade suficiente aos interesses vinculados à matéria de que cogitam. IV – Algumas dessas normas já contêm um conceito ético juridicizado (bons costumes, ordem pública, etc.) como valor societário ou político a preservar, que implica a limitação de sua eficácia. V – Sua eficácia pode ainda ser afastada pela incidência de outras normas constitucionais, se ocorrerem certos pressupostos de fato (estado de sítio, por exemplo.).” (SILVA, José Afonso da. Aplicabilidade das normas constitucionais. 3 ed. São Paulo: Malheiros Editores. 1998. p. 104/105).

				

				
					Sobre a importância dos princípios constitucionais que norteiam o Estado Democrático de Direito, merece registro a doutrina: “Esses princípios norteadores espraiam-se pelo texto constitucional, preenchendo o seu conteúdo, alcançando significativa relevância os artigos 5º, 6º e 7º, que arrolam de forma sistemática e minuciosa os direitos e deveres individuais e coletivos e os direitos sociais, dos quais inatingíveis os direitos e garantias individuais, a exemplo também da forma federativa de Estado, o voto direto, secreto, universal e periódico e a separação dos Poderes, por força da própria Constituição que, em seu art. 60, § 4º, estabelece um núcleo imodificável, garantindo a realização de seus valores maiores, no presente e no futuro. Tal vedação, segundo um dos mentores da novel Constituição, José Afonso da Silva, vai além da simples abolição dessas disposições, atingindo igualmente qualquer tipo de modificação de natureza conceitual seja da Federação, do voto direto, dos direitos e garantias individuais, etc., hipóteses essas que, segundo respeitável doutrina, não esgota os chamados limites materiais de reforma constitucional, presente a preocupação de preservar tanto quanto possível o caráter perene, ínsito a qualquer Constituição.” (MACEDO, Elaine Harzheim. Jurisdição e Processo – crítica histórica e perspectivas para o terceiro milênio. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2005. p. 149/150)

				

				
					“Em verdade, a segurança jurídica, como subprincípio do Estado de Direito assume valor ímpar no sistema jurídico, cabendo-lhe papel diferenciado na realização da própria ideia de justiça material.” (MENDES, Gilmar Ferreira e outros. Curso de Direito Constitucional. São Paulo: Editora Saraiva, 2007. p. 474). Vale referir, acerca do alcance do conceito de Estado de Direito, ainda, a lição de Konrad Hesse: “O significado da ordem estatal-jurídica não se esgota, como a compreensão tradicional o aceita, no asseguramento de princípios do direito e na mera restrição do poder estatal em favor da liberdade do particular. O princípio do estado de direito não pressupõe, na estrutura constitucional da Lei Fundamental, uma unidade política existente e poder ilimitado que só posteriormente é necessário circundar de barreiras; como a ordem democrática, normaliza, antes, também a ordem estatal-jurídica da Lei Fundamental princípios e regras de procedimento, nos quais as bases da ordem total jurídica são criadas, em cuja atualização unidade política é produzida e consolidada, em cuja realização o Estado constituído pela Constituição obtém a configuração concreto-histórica. O estado de direito social fundamenta e consolida unidade política materialmente por sua legitimidade: quando a ordem da coletividade, depois de uma época de injustiça e de desvinculação dos poderes políticos, é determinada pela vinculação desses poderes ao direito e pela proteção do direito, pelo reconhecimento dos direitos do homem e dos princípios jurídicos fundamentais, pelo exercício das tarefas estatal-sociais, então desenvolve ela, nisso efeito legitimador; na concórdia, que assenta sobre aprovação livre, sobre essas bases nasce, em uma parte essencial, o consenso fundamental, que mantém junto a coletividade por cima de todas as tensões no final, e forma-se unidade política.” (HESSE, Konrad. Elementos de Direito Constitucional da República Federal da Alemanha. Trad. Luís Afonso Heck. Porto Alegre: Sergio Antonio Fabris Editor, 1998. p. 159/160). 
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